
PODE R 
JUSTICA Do TRABALH Oo 

JUDICIÁRIo 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 REGIÁOb 
PROCESSO TRT-1la-MA- 841/88 

RESOLUÇAO N9 056/88 

APROVA as instruçoes pa 
ra o Concur so Publico C 016 
provimento efetivo da Categoria Funcional 
de TECNICO JUDIC IARIO, Codigo T.R. T. -lla- 
AJ-021, Classe A, do Quadro de Pessoal -
Quadro Permanente - do Tribunal 
do Trabalho da lla Regiao, a se realizar 

para 

Regional 

em Manaus. 

0 TRIBUN AL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA PRIME IRA 
REGTAO, no uso de suas atribuiçoes legais e das que lhe confere o Art.ll5, 

inciso II, da Constituiçao da Republica Federativa do Brasil, e nos termos 

do Art. 18, inciso XXXIX de seu Regimento Interno, 

RES0 L V E, unanimemente, APROVAR as seguintes 

de provasS instruçoes destinadas a regular o Concurso Publ ico C - 016 

para provimento de cargos da Classe Inicial de TECNICO JUDICIAR TO, Codigo 

RT-1la-AJ-021, Referência NS-10, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente-

0 Tribunal Regional do Trabalho da Decima. Primeira Reglao, a se realizar 
em Manaus. 

DAS COND IÇOES DO CONCURSO 

Seguintbs Art. 19 - No Concurso serao obser vad as as 

Cond içoes: 
19 No ato da inscriçao o cand ida to exibiya/ docu 

Curs de nível superior e apresentara declaraça0, seundo modelo 
qualquer EO oficial de id ent idad e e diploma ou prova de conc lu sao de 

anexo, 

apro ovado pela Comissao do Concurso, na qual sob as penas da Lei ind ic ara: 
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à -

que e brasileiro na forma da Lei; 

-que sua id ade se situa entre 18 a 50 anos, la *E 
ta da inscriçao, salvo o caso previsto no 29 

do Art. 19, da Lei ne 1.711, de 28. 10. 52; 

que se acha quite com as obrigaçoes resultantes 

da legislaçao eleitoral e do serviço militar; 

d-que nao registra anteceder.tes crininais; 

- que conhece as presentes instruçoes e aceita as 

Condiçoes do Concurso como se acham estabeleci 

das. 

2 No mesmo ato, o interessado fornecer a dois re 

tratos recentes, no tamanho 3x4, tirados de frente e sem chapeu e ind icara 

o nome e endereço de tres pessoas idoneas de pref erenc ia autoridades, quee 

possam prestar informaçoes a Comissao do Concurso sobre o candidato. 

3 0s candidatos habilitadcs nas provas deverao 

ali
apresentar os documentos relativos a confirmaçao das declaraçoes das 

neas a" a 'e! do 19, no prazo de 15 dias depois da sessa0 publica de di 

des 

vulgaçao do resultado das provas, inportand o sua nao apresentaçao ou 

conformid ad e com a declaraçao, na 
unsubsistencia da inscriçao, nulid ade da, 

aprovaçao, sem prejuizo das sançoes aplicaveis a falsidade de declaraçao. 

DAS PROVAS E NOTAS 

Art. 29 0 Concurso constara de provas de sele�aof 

que serao as segu intes 

a PROVA DE COMUN ICA ÇAO E EXPRESSAO; 

b PROVA DE DIREITO; 

- PROVA DE MATEMATICA; 

d - PROVA DE DATILOCR AF IA. 
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1-A prova de COMUNICAÇAO E EXPRESSAO Cons tara 

de 

Redaçao de oficio ou relatorio, em que serao a 
Clados a clareza de expressao, a precisao dos L 

mos e a correçao da linguagem: 
-Correçao de textos e resoluçoes de questoes objetr 

vas que envolvam conhec imentos de assuntos do se 

guinte programa 

-ortograf ia oficial. Regras de acentuaçao grati 
fica, Abreviatura na redaçao oficialL. 

Classific açao das palavras variaveis e invaria 

veis. 

- Formaçao das palavras. Emprego da crase. 

- Concordäncia nominal e verbal. Casos gerais. 

- Regencia de ver bos. 
- Colocaçao dos pronomes obliquos. Funçao do "que" 

e do lse". 

m- - Uso do infinito pessoal e impessoal Empr ego 

pessoal dos verbos "haver" e "fazer". 

1 - Analise sintatica - sujelto, predi.cado e predica 

Complementos tivo. Predicados nominal e verbal. 

nominal e verbal. Agente da passiva, Adjuntq|ad- 

nominal e adverbial. Aposto e vocativo, 

Vicios de linguagem. Da pontuaçao. 

29 A prova de DIREITO cons tara de: 

- Teoria Geral do Estado, noçoes sobre: 

Naçao e Estado; 

Formas de Estado0; 

Formas de Governo; 

Regime politico; 

Constituiçao, 

7 



A 

PODER JUD ICIA RI0 
JUSTICA DO TRAB ALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11* REGIÁO 

- Direito Constituc ional, noçoes sobre: 

Uniao, Es tado e Municipios ; 

Sist ema Tributario; 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciario; 

- Poder Judiciario Federal; 

-Declaraçao de Direitos; 

Ordem Econömica e Social. 

- Direito Administrativo, noçoes sobre: 

Serviço publico; 

Funcionario publico; 
Funda 

Sociedade de Economia Mista, Autarquia e 

çao 
Justiça 

- Pessoal Judiciario e Administrativo da 

do Trabalho; 

- Organizaçao da Administraçao Publica Federal. Re 

de 200, 
forma Administrativa (Decreto-Lei n9 

25.02.67 e alteraçoes posterior es); 

For 
- 0 funcionar io publico civl e seu Estatuto. 

mas de provimento e vacancia dos cargos publico_ 

Venc imento e remuneraça0. Gratificaçao, Diarias 

Estabilid� 
e Ajuda de Custo, Licença e ferias, 

de, Aposentadoria; 

- Sistema de Orçamento no serviço publico Federall 

A responsabilidade civil, administrativa e pgi 

dos servidores publicos. Crimes contra a ddnis 

corrupçao 
traçao publica: peculato, concussao, 

passiva, advocacia administrativa e violaçao 

sigilo func iona l 

! 
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-Direito Processual Civil, noçoes sobre: 

- A jurisd içao; 
- A aça0 

AS partes e Procuradores. Capacid ade processual; 

dos - Os Procuradores, substituiçao das partes e 

procurad ores; 
- 0 litisconsorcio e a assistencia; 

a 

Intervençao de terceiros: oposiçao, nomeaçao 

autorla, denunciaçao da lide e do chamamentoao 

processo; 

materia, - A competencia: em razao do valore da 

competencia funcional e territorial. Mod ificaçoes 

da compet encia, Declaraçao de inc ompetëncia; 

proces - Atos processuais. Tempo e lugar dos atos 

suais 

- Prazos processuais; 

- Comunicaçoes dos atos processuais: cartas, cita 

çoes e intimaçoes; 

- Petiçao inicial: requisitos; 

AS provas;

- Execuçao, titulo executivo. Liquidaçao da senten 

ça 
- Execuçao para entrega de cOlsas certas, para 

trega de coisas incertas. Execu çao das abyiga 

çoes de fazer e de nao fazer; 

- Penhora, valiaçao, arremataçao, adjudicAÇad e re 

missao;
- Execuçao contra a Fazenda Publica; 

- Em bargos do devedor. 

T 17 
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- Direito Civil, noçoes sobre: 

- Personalid ade e capacidade; 
Os bens, concerto e classificaçao0; 

- Fatos e atos juridicos. Defeitos dos atos Jur1d 

coS; 

- Relaçao de parentesco;
- Posse. Propriedade. Aquisiçao e perda; 

Direito sobre a coisa alheia. Direitos reais de 

garant ia; 
- 0brigaçoes. Conceito e modalidade; 

Contratos. Elem entos essencia is e classificaçao, 

- Direito Comercial, noçoes sobre: 

Comerciante. Pessoas que podem comerciar no Bra 

sil; 
- Sociedades comerciais. Classificaçao; 

- Titulos de credito. 

- Direito do Trabalho e Direito Processual do Traba 

ho, noçoes sobre: 

- Organizaçao da Justi�a do Trabalho - Tribunal S 

perior do Trabalho, Tribunais Regionais do Tyaba 

lho, Juntas de Conciliaçao e Julgamento, Juizes 

de Direito investidos da administraçao da Justi 

ça do Traba lho, Ministerio Publico junto à Justi, 

ça do Trabal ho, suas atribuiçoes; 

- Carteira de Traba lho e Previdènc ia Social. Requ 

sitos e valor das anotaçoes; 

traba 
- Duraçao do Tra baIho. Limite da jornada de 

lho. Periodo de descanso e sua remuneraçao; 

- Salario-minimo; 
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- Ferias do empregado nas empresas privadas. Dura 

çao e cond içoes de aquisiçao;

Auxilio gravidez para a mulher empregada nas 

menor 
presas privadas, Contrato de trabalho do 

aprendiz; 

Gratificaçao natalina; 
ru contrato individual do trabalho (urbanoe

Contrato 

ral). Definiçao e prazo de direçao do 

ind ividual de trabalho. Especificaçao das modall 

dades de salario. Tempo de pagamento 

- 0 salario familia e sua aplicaçao. Cond içoes de 

percepçao; 

- Causas de rescisao do contrato individual de tra 

de 
balho. Aviso previo. Indenizaçao pelo tempo 

serviço. Empregado estavel; 

Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço; 

- Formas de reclamaçoes. Dissidios individuais 

dissidios coletivos. Notificaçao das partes. ra 

zo de prescriça0 para reclamaçao; 

- Competencia da Justiça do Tra balho: competèneia 

materia.l, competencia territorial e compoternciá 

funcional; 

- Partes: conceito, denom ina ça0, capacidade, repre 

sentaçao, litisconsorci0, intervençao de tercei 

ros, substituiçao; 

- Audiênc ia: definiçao, significado, procedimento 

- Arquivamento. Revelia. Revelia e confissao; 

- Exceçoes ; 

- Reconvençao; 

- Conciliaçao; 

- Provas 
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Processos de execuçao: titulo executorio. Compe 

tencia para executar. Sentenças exeqtlivels; 

- Partes, inicio e extinçao da execuçao; 

Modalidad es de execuçao; 

Penhora; 

Embar go s a execuçao; 

- Avaliaçao. Praça: arrema taçao, adjudicaçao e re 

miçao 

Llquidaçao de sentença: por calculo, por artigos 

e por ar bitramento; 

trabalho - Homologaçao de rescisao de contrato de 

dos empr egados estaveis e nao estavelS; 

trabalhista. Recursos admissiveis no processo 

Prazo de recursos; 

Calculos das custas na Justiça do Trabalho; 

Pessoal Judiciario e Administrat ivo da Justiça 

do Trabalho. Direitos e Deveres (Constituiçao da 

Republica e Consolid açao das Leis do Trabalho) 

39 A prova de MATEMAT ICA constara de: 

- Resoluçoes de questoes objetivas sobre o asinto 

do segu inte programa: 

Operaçes fundamentais sobre numeros inteiiros 

fracionarios; 
- Sistema legal da unid ade de med idas: medidas de 

comprimento, area, volume, capac id ad e e massa; 

Potência e raizes; 9peraçoes com potência. Regra 

pratica para extrair raiz quadrada; 

Divisao proporcional; regra de tres simples 

com posta; 
- Percentagem e juros sinples. 
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49- A prova de DATILOGRAFIA constara de:

- Trabalho datilogr af ico, com tempo marcado, em que 

candidato devera demonstrar habilidade necessa 

rla para travar e destravar a maquina, ajustar 

papel, graduar o tabulad or e efetuar as operaçOes 

de manejo das peças usuais no trabalho, constante 

de copia do original que contenha tabela e trecho, 

parte mpressa e parte manuscrita, com correçao 

marcada a margem, transposiçao, inclus ao e Supr es 

sao de frases 

pon 59 Cada uma das provas valera ate 10 (dez) 

tos. 
pon 69 AS notas variarao de 0 (zeso) a 10 (dez) 

provas, 
tos e o resultado final sera a media dos graus obtidos nas quatro 

considerando-se habilitado o candidato que obtiver nota final igual ou su 

perior a 05 (cinco) e, pelo menos, 05 (cinco pontos em cada prova. 

a, sera observada a seguinte 
7- Em caso de emF 

ordem de preferencia para desempate: 

a melhor resultado na prova de Cominicaçao e 

pressao; 

b melhor resultado na prova de Direito; 

melhor resultado na prova de Datilografia. 

Art. 39 A abertura da inscriçao ao Concur so 

Diario 

ya do prazo respectivo serao divulgados em ed ital publicado no 

0f **Ldl d0 Estado do Amazonas e no Boletim Interno e afixado no Quadro de 

Avisos do TRT e das JCJS. 

Art. 49 - 0 pedido de inscriçao sera feito mediante 

cenchimento de fichas fornec idas ao cand id ato, no local da înscriçao e 
pree 

cruza 

amento da taxa de inscriçao no valor de Cz$ 300, 00 (Trezentos 
pa 

d ateder as despesas com a realizaçao do Concur so dos 
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Paragrafo unico- Encerrados os trabalhos do concur 

Presidente da Comissao prestara contas ao Tribunal Regional do Traba 

as despe sas rfetuadas, providenciando-se o recolhimento do exced ente 
lho 

ao Tesouro Naclonal. 

Art. 59 - Ao cand idato inscrito sera fornec ido un 

Artão de identificaçao, sem o qual nao tera acesso ao loc al de realizaça0 

das provas. 

Art. 69 - A ficha de inscriçao so sera aceita se s 

iver devidamente preenchida, Sem qualquer emenda ou rasura. 

Art. 79 - Nao sera permitida, sob qua.lquer pretexto, 

inscriçao condiC 1ona l, devendo ser indeferido, liminarmente, o pedido insu 

ficientemente instruido. 

Ser 

Art. 39 A inscriçao sera aberta pelo prazo a 

fixado no Edital do Concur so. 

Art. 99 Os pedidos de inscriçao serao encaminhad os 

Concurso, 
pelo funcionario encarregado de seu recebimento, a Comissao do 

para os fins de direito. 

inscri 
Art. 10 - 0 cand idato que fizer, na ficha de 

çao declaraçao falsa ou inexata tera a inscriçao cancelada e anulados

dos os atos dela decorrentes. 

DA REALIZACAO DAS PROVAS E DO JULGAMENTO 

Art. 11 - As provas de seleçao serao realizádás apds 

manimo de 30 (trinta) dias do encerramento da inscriçao. 

Art. 12 As provas terao a duraçao que for determi 

pela Comissao do Concurso e se realizarao nesta cidade de Manaus, em 

prefixado, com aviso publico, que tera a antecedència de 48 (quare loca 
nada 

Ca e oito) horas, pelo menos, e serao prestadas perante ela ou um de 

nen brOs Opara tal fim designado pelo seu Presidernte. 

seus 
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Paragrafo unico - Nas provas manuscritas, sera sa 

da, 
abrigatoriamente, pelos candid atos, caneta esferografica de tinta de 

cor azul. 

Art. 13 - Nao havera segunda chamada para qualqueer 

prova, 
importando a ausência do cand idato na atribui çao do grau zero a pg 

va que 
tlver faltado. 

Art. 14 0 cand idato devera exibir o seu cartao de 

identificaçao antes de cada prova, sob pena de ser considrado ausente. 

Art. 15 0 candidato que se recusar a prestar qua 

uer prova ou se retirar do recinto durante a realizaçao da mesma, sem 

devida aut orizaçao, Iicara automaticamente eliminado do Concurso. 

Art. 16 - Sera tambem exc luido, por ato do examina 

dor, o candidato que se tornar culpado de incorreçao ou descortesia par 

com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autor idades presentes. 

Identica penalidade sera aplicada ao cand idato que, durante a realizaçao 

outros 

de qualquer prova, for surpreendido em flagrante comunicaçao com 

outra 
candidatos ou pessoas estranhas, ver ba Lmente, por escrito ou por 

qualquer forma, bem aSsim, utilizando-se de livr0S, notas ou impr essos. 

Art. 17 Concluidos os trabalhos de realizaçao del 

cada prova, observar-se-a, para perfeita garantia da objetividade do julga 

mento o seguinte: 

a) - os taloes de identificaça0 que ac ompanham os 

netos serao destac ado s, logo apos o termino de cada prova, e ficarao/ 

nvolucros lacrados, ate a conclusao do respectivo julgamentO; 

b- cada talao receber'a um numero nao corresponden 

a0 da inscriçao do cand id ato, repetido, para identif icaçao, no folheto 

d0 qual o talao for destacad o, 
antes \ 

Art. 18 - As notas ser'ao lançadas nas provas 

raba lho de ident ificacao e divulgaçao das notas obtidas em cada Poa 

designados, 
Lara publicamente, em local, dia e hora, prevlamente 

Onstante de aviso ol ea. e avlso ou ed ital publicado no Diario Oficial do Amazonas, om 
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iência minima de 48 (quar enta e oito) horas. 

Contiver Art. 19 - A prova que apresentar sinal ou 

ssao gue posslbilite sua identificaçao, sera atribuida nota 0 (zero) . 

exp. 

Art. 20 - Nao sera admitida a revisao de prO vas. 

as aritmeticos ou meramente materiais serao corrigidos "ex-officio" ou a 

requerim ento do cand 1datO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado 

ia divulgaçao do resultad o. 

DA COMISSAO DO CONCURSO 

Art. 21l - 0 Presidente do Tribunal designara uma Co 

missao, composta de 03 ( tres) membros, que funcionara sob a Presidencia de 

um deles, para pr oc ed er a realizaçao do Concurso, inclusive o exame e jul 

gamento das prOvas. 

Art. 22 A Comissao funcionara na Sede do Tribunal 

Regiona i do Trabálho da 1la Regiao, e sera auxiliada por um Secretario es 

co lh ido pelo seu Presidente, podendo ainda requisitar e promover tudo quan 

to se tornar necessario ao fiiel desempenho de sua missao. 

do 
Art. 23 A Comissao providenciara a publicaçao 

aua 
Edital de Inscriçao, no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de 

designaça0. 

DISPOSICOES GERAIS 

Art. 24 - Os resultados finais do Concur so sefao/ ho 
do 0gados pelo Tribunal e posteriormente publicados no Diario 0fi�jal 

Amazonas, obedecend o a ordem decrescente de pontos obtidos pelos 

Candidatos aprovados. 

Art. 25 - 0 Concurso sera valido por 02 (dois) anos 

a ar da data da homologaçao, pod endo ser prorrogado por igual prazo. 

Art. 26 - A correçao de linguagem sera observada em 

todas as provà.s. 
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Art. 7 - 0 ju lgamento das provas sera feito segundo 
riterio fixado pelos examinadores.

Art. 2ð - Nao poderao ser membros da Comissao par en 
ate 0 39 grau Civll, consanguineos ou afins, de qualquer candidato. tes 

Art. 29 - Os casos omis sos serao resolvidos pelo Tr1 
bunal, 

Art. 30 - As presentes Instruçoes zhtrarao em v1gor 

na data de sua aprovaçao. 

SALA DE SESSOES DO TRIBUNAL BTONAL DO TR ABALHO DA 

DEC MA PRIMEIRA REGTÃ0. Manaus, 19 de jujno e 1988 

ANTONIO a0a MAA INNO ÁRZERRA 
ui s1lente 

EDUARD6 BARBOSAPENÁ RIBE IRO. 
Juiz Togádo. 

OTHILIO PRANOISCo TINO. 
Juiz Toado. 

BRA LdIA VERA LUCIA CÂMARA D) SA PEIXOTO. 

Juiza Presidente da 43 JCJ de 

Manaus Convgfada. 

SOUZVALLE FURTADO. HAROLDO JORGE- 
Juiz Classia Rfep/dos Empregadores. 

FRANC ISCO TABQZA VERA 

Vogal Rep. dos Eapregados da 59 

JCJ de Manaus-Convocadoo 
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